
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2026 

EDITAL COM INVERSÃO DE FASES  

 

 

OBJETO: Contratação de empresa no ramo da construção civil, para a prestação de 

serviços na de Pavimentação Asfáltica em PMF, das Ruas 22 no Bairro Crispim 
Santana, Rua Major Saint'Clair e Rua do Parque de Exposições no Município de 
Arinos/MG, conforme Convênio Transferegov nº 953249/2023–Contrato de 
Repasse firmado entre o Ministério das Cidades/CAIXA/Município de Arinos. 

 

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Obras e Transportes 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação:  

Até as 08hs50mim do dia 10/03/2026 

INÍCIO DA SESSÃO: Dia 10/03/2026 às 09hrs00min (horário de Brasília) 

LOCAL: BNC-Bolsa Nacional de Compras, no site: bnc.org.br. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: O modo de disputa será o ABERTO, conforme art. 56 da I, Lei 

nº 14.133/2021. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na Internet, nos 

Sites:www.arinos.mg.gov.br. Informações (38) 3635.1281 ou E-Mail: 
licitacao@arinosmg.gov.br 

VEÍCULOS DE PUBLICAÇÕES: Imprensa Oficial da União diário eletrônico da 
Associação Mineira dos Municípios – (AMM) jornal de grande circulação e, e no site 
www.arinos.mg.gov.br 
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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 01/2026 

 

EDITAL COM INVERSÃO DE FASES  

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ARINOS, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede a Rua Francisco Pereira, 2.231, centro, CEP 38.680-000, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.125.120/0001-80, por intermédio da Agente de 
Contratação nomeada pela Portaria nº 3.266/2024, torna público a abertura do 
Processo Licitatório, na modalidade Concorrência na forma Eletrônica, do tipo, Menor 
preço global”, sob a forma de Execução indireta em Regime de Por Preço 
Global, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014; e demais 
condições fixadas neste instrumento convocatório. 

Não sendo possível, por qualquer razão, realizar a sessão na data e horário 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital, a prorrogação será comunicada pelos 
mesmos meios utilizados anteriormente, devendo os interessados acompanharem as 
publicações nos diários, site do Município e plataforma eletrônica. 

 

1- DO OBJETO 

1.1- Contratação de empresa no ramo da construção civil, para a prestação de 

serviços na de Pavimentação asfáltica em PMF, das Ruas 22 no Bairro Crispim 
Santana, Rua Major Saint'Clair e Rua do Parque de Exposições no Município de 
Arinos/MG, conforme Convênio Transferegov nº 953249/2023–Contrato de 
Repasse firmado entre o Ministério das Cidades/CAIXA/Município de Arinos, 

conforme, projetos, planilhas, cronograma físico-financeiro e demais anexos que 
integram o instrumento editalício. 

1.1.2- A obra deverá atender às Normas Técnicas, Especificações e métodos de 
Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas 
similares, indicadas pela Proponente e aceitas pelo contratante, que garantam, no 
mínimo, qualidade análoga à exigida pelas normas da ABNT. 

 

2- VALOR MÁXIMO ADMITIDO 

2.1- O valor total estimado para a execução dos serviços é de R$ 2.533,496,42 (dois 

milhões quinhentos e trinta e três mil e quarenta e dois centavos), conforme Planilha 
Orçamentária e Memorial de Cálculo. Ressalta-se que a estimativa contempla, em 
suas composições de preço, os custos com BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e 
encargos sociais). 



 

3- DA GARANTIA DA PROPOSTA 

3.1- A licitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das 
propostas, sob pena de desclassificação, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 
da Lei nº 14.133/21, no valor corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para 
a presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em 
edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das 
modalidades previstas no §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública.  

b) Seguro garantia.  

c) Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

3.1.1- Quando a Garantia da Proposta for realizada através de caução em dinheiro 
deverá ser efetivada em moeda corrente nacional, mediante documento de 
arrecadação próprio, expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda, ou através de 
depósito/transferência bancária no Banco do Brasil, Agência 1470-2, conta corrente 
nº 24.003-6. 

3.1.2- Os títulos da dívida pública previstos na alínea "a" deverão ser emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

3.1.3- Caso o título venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade expirado, a 

garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido que venha a substituir o 
anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia–SELIC, ou substituído por uma das demais modalidades de 
garantia. 

3.1.4- Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao 
benefício de ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 
10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser realizada em instituições financeiras 
regularmente autorizadas pelo Banco Central.  

3.1.5- O prazo mínimo de validade da garantia de proposta será de 60 (sessenta) dias 
contados da data de entrega da proposta.  

3.1.6- O comprovante de garantia de proposta deverá ser anexado junto à 
documentação.  

3.1.7-A garantia de proposta será liberada em até 10 (dez) dias úteis, contados:  

a- Da decisão definitiva de inabilitação da licitante.  

b- Da decisão definitiva de desclassificação da licitante.  

c- Da homologação da proposta vencedora. 

 

4- CONSULTAS ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO 

 



 

4.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 
esclarecimento.  

4.2- A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente 
por Forma Eletrônica BNC-Bolsa Nacional de Compras, no site: bnc.org.br.  

4.3- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na 
plataforma no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.  

4.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

4.5- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 
14.133/2021.  

4.6- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.7- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração.  

4.8- As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas BNC-Bolsa Nacional de Compras, 
no site: bnc.org.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

4.9- A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e 
vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital. 

 

5- DO CREDENCIAMENTO 

5.1- O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral BNC-Bolsa Nacional de 
Compras que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

5.2- O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio BNC-Bolsa 

Nacional de Compras, no sítio: bnc.org.br.  

5.3- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação.  

5.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  

5.5- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no BNC-Bolsa Nacional de Compras e mantê-los atualizados junto aos 
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órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  

5.6- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

6- CONDIÇÕES DE PARTICIPAR 

6.1- Poderão participar desta licitações empresas do ramo de execução de obras e 
serviços equivalentes ao objeto do presente edital, devidamente reconhecidas pelo 
Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo CAU e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos neste edital para execução de seu objeto, e que estejam com 
Credenciamento regular no devidamente cadastrado junto à BNC-Bolsa Nacional de 
Compras, no site: bnc.org.br.  

6.2- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

6.3- Não poderão disputar esta licitação: 

6.3.1-aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(s);  

6.3.2- Seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico, empresa, isoladamente ou em consórcio, 
responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários. 

6.3.3- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
trabalho escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

6.3.4- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em  

6.3.5- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si 

6.3.6- Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, direta ou 
indiretamente, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.3.7- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

6.3.8- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.3.9- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.3.10- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

6.4- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio e cooperativas. 

6.4.1- A discricionariedade administrativa, como se sabe, consiste na “margem de 

escolha deixada pela lei ao juízo do administrador público para que, na busca da 
realização dos objetivos legais, opte, entre as opções juridicamente legítimas, pela 
medida que, naquela realidade concreta, entender mais conveniente” (ARAGÃO, 2013, 
p. 161).” 

O renomado Jurista Marçal Justen Filho alerta que a discricionariedade em voga: 

“...evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas. 
Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de avaliação 
da realidade do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos 
inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do 
objeto. Como toda decisão exercitada em virtude de competência discricionária, 
admitese o controle relativamente à compatibilidade entre os motivos e a realidade e no 
tocante à adequação proporcional entre os meios e os resultados pretendidos.” 

6.4.1.1- O serviço a que se pretende neste certame não é necessário ser realizado em 
diversas etapas diferentes e executados por diversas empresas, o que encarecerá o 
contrato, sendo totalmente desnecessário e desarrazoado. 

6.4.1.2- Portanto, não se trata de serviços de diversas variações, complexo, vultoso e, 

que, poderá ser desenvolvido por uma única empresa, inexistindo a existência de 
variáveis ramos distintos inclusive, tem-se que o ordenamento jurídico brasileiro e o seu 
conjunto de princípios informadores impõem a admissão de consórcios em grandes ou 
heteróclitas licitações – sob pena de restar asfixiado o princípio da competitividade e, em 
algumas circunstâncias, a própria licitação acabar convertida em procedimento inidôneo 
e ineficaz, o que não ocorre no presente caso. 

6.4.1.3- Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o 
objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não é 
obrigatória. Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o 
objeto apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis 
licitantes. 

6.4.1.4- Somente nessa hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a participação 

de consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a 
competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. (TCU, Acórdão 
2.831, Plenário, Rel. Min. Ana Arraes e Acórdão 1636/2007 - Plenário). 

6.4.1.5- Portanto, trata-se o objeto de pequena monta, sendo que, o próprio objeto do 



 

certame, por si só justifica a vedação, não se tratando de objeto de alta complexidade 
ou vulto. Em outras palavras, a autorização para a participação de empresa em 
consórcio, afigura-se como regra quando a licitação apresentar vulto ou complexidade 
que torne restrito o universo de possíveis licitantes, o que não ocorre no presente caso. 

6.4.1.6- Diante do exposto e considerando que é ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; Considerando 
que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 
operacional, suficientes para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 
Edital; E, considerando ainda, que a admissão do consórcio na licitação poderá 
ocasionar dificuldades de gestão dos serviços, entende-se que é conveniente a vedação 
de participação de empresas em “consórcio” no certame em tela. 

6.4.1.7- É permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, 
devendo ser apresentada durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos deste edital, 
(TCE/MG - Processo 1047863 – Denúncia. Deliberado em 19/5/2022 

6.4.1.8- A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 

judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste EDITAL. 

6.1.1.9- Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 

6.1.10- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-
PR (42) 3026 4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 
contato@bnc.org.br. 

 

7- DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 

7.1- É facultativa a VISITA TÉCNICA do licitante ao Município de Arinos. Tanto a 

“Atestado de Visita Técnica caso haja realizado”, ou a “Declaração de Não Visita 
Técnica”, são documentos obrigatórios e indispensáveis a ser apresentados junto à 
“Documentação de Habilitação. 

7.1.1- A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de 

sanar possíveis dúvidas de interpretação das especificações deste Instrumento 
Convocatório e o conhecimento das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

7.1.2- A visita técnica constitui condição para auxílio na confirmação do quantitativo 

de materiais de consumo, equipamentos e utensílios, que serão utilizados durante a 
execução do contrato, bem como para avaliação das áreas, visto que não serão 
aceitas quaisquer alegações posteriores de desconhecimento do local de intervenção 
para omissão de obrigações contratuais ou das exigências contidas neste documento. 

7.1.3- A “declaração de conhecimento de todas as informações e das condições 
locais” para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, independentemente da 
visita técnica ter ocorrido, ou não, é documento obrigatório e indispensável a ser 
apresentado junto à “Documentação de Habilitação”. 
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7.1.4- As visitas poderão acontecer até o 2º dia útil anterior à data marcada para o 

julgamento da sessão, a visita deverá ser agendada em horário comercial, 
pessoalmente, ou pelos e:mail, sedetru@arinos.mg.gov.br em  dias úteis. 

7.1.5- Nenhum Responsável poderá representar mais de uma licitante proponente na 
visita técnica. 

7.1.6- Todas as despesas relacionadas com a Visita Técnica serão integralmente 
suportadas pelos licitantes interessados. 

7.1.7- É da responsabilidade da Futura contratada a ocorrência de eventuais prejuízos 
em virtude de sua omissão na realização da visita técnica facultativa. 

 

8- DA INVERSÃO DE FASE 

8.1- A presente licitação será realizada com inversão de fases, permitida no art. 17, 
§1º da NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de 
apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos 
serviços que compõem o objeto deste certame. 

8.1.1- A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação 
técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em 
busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de 
Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de 
lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa 
ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério 
decisivo na escolha da melhor proposta para a administração.  

8.1.2- A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências 

do Termo de Referência e assim quantificar as empresas que puderam ofertar os 
lances no certame. A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a 
gestão municipal poderá avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com 
observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a sessão de lances 
seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível 
com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração 
dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não 
obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e 
exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes. 

 

9- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1- Conforme previsto na lei; este processo será com inversão de fase conforme 
permitido pelo art.17, § 1º da lei 14.133/2021. 

9.1.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da Plataforma (https:// 
bnc.org.br/), sua proposta com a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo 
QUANTIDADE e PREÇO, vedada a identificação do titular da proposta, até o horário 
limite de início da Sessão Pública (horário de Brasília), quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

9.1.2- Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pela agente de contratação 
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9.1.3- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d)- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.1.4- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

9.1.5- A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.1.6- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até o 
prazo final de recebimento de propostas. 

9.1.7- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

9.1.8- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão 

9.1.9- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

10- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1- O licitante deverá enviar sua proposta conforme modelo anexo III, no sistema 

eletrônico, dos campos disponíveis neste. Observação: utilizar apenas duas casas 
decimais, após a virgula.  

10.1.1- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  



 

10.1.2- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

10.1.3- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

10.1.4- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

10.1.5- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

10.1.6- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

10.1.7- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  

10.1.8- O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

10.1.9- O licitante NÃO poderá oferecer proposta com valor acima do máximo 
estimado no processo nem para os itens individualizados da planilha de composição 
de custos. 

10.1.10- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

10.2.- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

 

11- ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

11.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.  

11.1.1- A agente de contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas na Planilha Orçamentaria. 

11.1.2- Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. Isso 
significa que o licitante desatento que colocar a identificação de sua empresa na 



 

proposta cadastrada de preenchimento de campos no sistema eletrônico será sim 
desclassificado de pronto. Entretanto, no anexo da proposta, se o licitante se 
identificar, não deve ser desclassificado, pois apesar de ter enviado o anexo antes 

da sessão, esse anexo ficou sigiloso e só veio à tona após a etapa finalizada de 
competição. 

11.1.3- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

11.1.4- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.1.5- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.1.6- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

11.1.7- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Agente de Contratação e os licitantes. 

11.1.8- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

11.1.9- O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

11.1.10- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 
100,00 (cem reais). 

10.2- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.2.1- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.2.2- O Procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado neste 

edital. 

10.2.3- Será adotado para o envio de lances na presente Concorrência Eletrônica 
o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

10.2.4- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.2.5- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.2.6- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação.  

10.2.7- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de 
Contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 



 

demais colocações. 

10.2.8- Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

10.2.9- Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.2.10- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.3- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.3.1- No caso de desconexão a Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  

10.3.2- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do 
fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

10.3.3- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.3.4- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.3.5- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.3.6- A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

10.3.7- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento) na forma do que dispõe o §1º do art. 44 da Lei 

Federal nº 123/2006, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.3.8- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.3.9- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 



 

10.3.10- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

10.4- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo  

à classificação; 

10.4.1- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

10.4.2- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.4.3- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle;  

10.4.4- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

b) Empresas brasileiras 

c)  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

10.4.5- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,a Agente de 
Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.4.6- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

10.4.7- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.4.8- A agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas ou à seu critério, sob pena de desclassificação em caso do 
não atendimento ao solicitado, pra enviar, por meio eletrônico, a planilha 
orçamentária, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global. (Caso o licitante não atenda a exigência a Agente 
poderá aplicar a inabilitação e convocar o próximo colocado) 

10.4.9- É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.4- Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de 



 

aceitação e julgamento da proposta. 

10.5.1- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de 
Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

10.5.2- Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.5.3- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de 
Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11- FASE DE JULGAMENTO 

11.1- Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 5.3 e seguintes, do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.1.1- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 

11.1.2- Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.1.3- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.1.4- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.1.5- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.1.6- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

11.7- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação 
verificará se faz jus ao benefício. 

11.1.8- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.1.9- Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis;  

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo setor de 

engenharia ou administração, em fase de diligência;  

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável;  

f) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.1.10- No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

11.2- Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto 
no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021. 

11.2.1- Erros materiais no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo estabelecido pela agente de contratação, desde que não haja majoração do 
preço. 

11.2.2- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

11.2.3- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita e parecer técnico do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

 

12- FASE DE JULGAMENTO 

12.1- Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item  

12.1.1- e seguintes, do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 



 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

12.1.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 

12.1.3- Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

12.1.4- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

12.1.5- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

12.1.6- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

12.1.7- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

12.1.8- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação 
verificará se faz jus ao benefício. 

12.1.9- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.1.10- Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis;  

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;  

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo setor de 
engenharia ou administração, em fase de diligência;  

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável;  

f) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.2- No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


 

12.2.2- Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto 
no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021. 

12.2.3- Erros materiais no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo estabelecido pela agente de contratação, desde que não haja majoração do 
preço. 

13.2.4- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

14.2.5- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita e parecer técnico do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

 

13- DA HABILITAÇÃO 

13.1- Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos 

documentos de habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, 
haverá prazo de recurso conforme detalhado no item específico deste edital, e só após 
a conclusão da fase recursal se iniciará a fase de julgamento de propostas. 

13.1.1- Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.1.2- A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor 
na forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021: 

13.1.3- Esta licitação está aberta a todos concorrentes, que se enquadrem no ramo 
de atividade pertinente ao objeto desta Concorrência, que atenderem os requisitos do 
presente Edital e comprovarem as seguintes condições: 

I- Documentos necessários e suficientes para habilitação jurídica, nos termos 
dos art. 66 da Lei nº 14.133/2021. 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  



 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;  

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

13.1.4- Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá 
ser apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social;  

13.1.5- Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde 
que registrada e contendo todas as cláusulas legalmente exigidas;  

13.1.6- Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas 
deverão ser apresentadas pelo licitante. 

II- Os documentos necessários e suficientes para habilitações fiscal, social e 
trabalhista, nos termos dos art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, se 

houver, relativa à sede do licitante. Para isso, será aceito documento oficial estadual 
ou municipal (como, por exemplo, a Certidão de Regularidade) que conste tal número 
de inscrição. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

f) Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS, através de certidão negativa de débito ou positiva com 
efeitos de negativa.  

g) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho – 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme o estabelecido na Lei 
Federal Nº 12.440 de 07 de julho de 2012. 

III - Documentos necessários e suficientes para habilitação técnica da licitante, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021. 

a) Certidão de Registro da licitante e de seu (s) responsável (is) técnico 

(os), quais sejam, um engenheiro civil ou Arquiteto e Urbanista, no Conselho de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia/CREA (Lei n° 5.194/66) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo/CAU (Lei n° 12.378/2010), em nome da licitante, com 
validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, 
emitida pelo CREA/CAU da jurisdição da sede da empresa licitante. 



 

 

b) Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação da capacitação 
técnico profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços 
que compõem as parcelas, indicadas abaixo: 

Serviços  Und 

Execução de Pintura de Ligação com emulsão Asfáltica Rr2c, Para 
Obras de Construção de Pavimentos. Af_09/2024 

m2 

Execução De Pavimento Com Aplicação de Pré- Misturado A Frio, 
Camada De Rolamento - Exclusive Carga e Transporte. Af_11/2019 

M3 

Descida D’água de Aterros Tipo Rápido - DAR 60-30 - Areia e Brita 
Comerciais 

mts 

b1) Capacitação Técnico-Operacional: Atestado de Capacidade, técnico, 

acompanhado da CAT – Certidão de Acervo Técnico (art. 67, inciso II da Lei nº 
14.133/21) ou CAO – Certidão de Acervo Operacional “CREA/CAU” (Resolução nº 
1.137/23 (CONFEA), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a aptidão da licitante na prestação de serviços pertinentes de natureza e 
vulto compatíveis com o objeto ora licitado, levando em consideração as parcelas de 
maior relevância, considerando quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por 
cento) das parcelas, conforme segue: 

Serviços  Quant 

Execução de Pintura de Ligação com emulsão Asfáltica Rr2c, 
Para Obras de Construção de Pavimentos. Af_09/2024 

7 262 m2 

Execução De Pavimento Com Aplicação de Pré- Misturado A 
Frio, Camada De Rolamento - Exclusive Carga e Transporte. 
Af_11/2019 

217 m3 

Descida D’água de Aterros Tipo Rápido - DAR 60-30 - Areia e 
Brita Comerciais 

15 mts 

c) Certificado de Licenciamento Ambiental para a atividade de 
pavimentação asfáltica. 

d) Comprovação de registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, coordenado pelo 
IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis, na 
forma do art. 17, II, da Lei nº 6.938/81. (código 1-2, 14-2, 22-3, 22 e 8 

13.1.7- Não serão considerados os atestados/certidões decorrentes da execução de 
serviços em regime de “subcontratação” que não tenham sido formalmente emitidos 
pelo órgão contratante. 



 

 

13.1.8- Deve ser apresentado somente o (s) atestado (s) e/ou certidão (s) necessário 
(s) e suficiente (s) para a comprovação do exigido, podendo, para fins de agilidade na 
análise habilitatórias, ser indicado, com “marca texto”, os itens que comprovarão as 
exigências 

13.1.9- No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 
ambas serão inabilitadas. 

13.1.9.- O responsável técnico membro da equipe técnica deverá pertencer ao quadro 

permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante. 

13.1.10- No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do art. 67, § 6°, da Lei n° 14.133/21 por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração. 

a) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou CAU do Estado de Minas Gerais, deverão ser 
providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura 
do contrato; 

b) Caso seja realizada a visita técnica, o Termo de Visita Técnica Anexo 
VIII. 

c) Caso não seja realizada a visita técnica declaração de não Visita Técnica 
Anexo IX 

IV. Documentos necessários e suficientes para habilitação econômico 
financeira da licitante, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021: 

a1) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não 
estiver expresso o prazo de validade. 

a2) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

a3) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente 
protocolizado na Junta Comercial 
1- A boa situação financeira da licitante, assinada por profissional contábil,  terá por base 

a verificação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas, considerando que todos 
devem ser iguais ou superiores a 1: 

 
Formula: LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 



 

Formula: LC = AC/ PC 

Formula: SG = AT / (PC + ELP). 

 
2- Os elementos contábeis contidos nas fórmulas acima são assim identificados: 

AC = Ativo Circulante; 

RLP = Realizável a Longo Prazo; 

AT = Ativo Total; 

PC = Passivo Circulante; 

ELP = Exigível a Longo Prazo  

 
a4) Os documentos referidos na alínea b, limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

a5) As empresas participantes deverão comprovar Capital Mínimo ou 

Patrimônio Líquido Mínimo de 10% (dez por cento) do valor global estimado da 
contratação 

a6) Comprovante de depósito ou apólice da Garantia de Proposta, 
conforme art. 58 da Lei nº 14.133/21. 

13.2- Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 5°, da Lei 14.133/21, 
pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva; 
foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da 
situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 
certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

13.2.1- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

13.2.2- A possibilidade de diligência para a complementação de informações 
necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame, o que se 
alinha com a interpretação de que é possível e necessária a requisição de documentos 
para sanear os comprovantes de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame, visto que não altere ou modifique o 
documento anteriormente encaminhado.  

OBS: A Agente de Contratação, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente, para 
o melhor atendimento do interesse público, com vistas a favorecer a competitividade no 
certame, aplicar o Acórdão 1.211/2021 do TCU: 

Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 
Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, 
da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança 
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pela pregoeira. 

V- Declarações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

a) Declaração Unificada; 

b) Declaração ME/EPP 

c) Declaração de Qualidade da Obra 

d) Declaração de Responsabilidade Técnica. 

13.2.3- A licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

13.2.4- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

13.2.5- Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 

proponente e, observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação 
vigente:  

13.2.6- Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz;  

13.2.7- Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  

13.2.8- As micro e pequena empresas deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.  

13.2.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, as micro e pequeno empresas terão assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a devida 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

13.2.10- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

13.3- As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação 

do proponente, salvo o disposto na Lei Complementar nº. 123/2006. As Certidões que 
não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas.  

13.3.1- Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 
plena na data fixada para sua apresentação.  

13.3.2- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  



 

13.3.3- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor.  

13.3.4- Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes 

formas:  

a) Por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente;  

b) Publicação em órgão da Imprensa Oficial;  

c) Que contenha identificação para autenticação eletrônica 

13.3.5- Não serão aceitos pela Agente de Contratação “protocolos de entrega” ou 
“solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente 
Edital e seus Anexos.  

  

14- RECUSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1- Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 15 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas 
e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada 
a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, conforme estabelecido no art. 40, 
da IN 73/2022. 

14.1.1- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.1.2- As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer, terão o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais 
licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a 
partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

14.1.3- A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser 

realizada, única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, 
observados os prazos estabelecidos no item anterior.  

14.1.4- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, e o 
acolhimento do recurso importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

15.1.5- Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio 
diverso do que o estabelecido no edital.  

14.1.6- Caso a Agente de Contratação decida pelo indeferimento do recurso, a 
questão será apreciada pela Autoridade Competente para homologar o resultado final, 
que poderá ratificar ou não a decisão da Agente de Contratação antes da adjudicação 

14.1.7- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 
homologará o procedimento licitatório.  

14.1.8- No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser 
observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  



 

14.1.9- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Arinos/MG. 

 

15- DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

15.1- A sessão pública poderá ser reaberta:  

15.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam.  

15.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.1.3- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta.  

15.1.4- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 

de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

15.1.5- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO NA PLATAFORMA da BNC-Bolsa Nacional de Compras, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1- Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os 

recursos administrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação 
o encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior para as 
devidas conclusões na forma do Art. 71 da lei 14.133/2021.  

16.2- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra 
nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal 
no 14.133/2021. 

17.2- Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o 

devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da 
Lei Federal no 

14.133/2021. 

 



 

18- DA GARANTIA CONTRATUAL 

18.1- A licitante adjudicatária prestará ao Município de Arinos-MG garantia para 
execução da obra no valor correspondente a 5% do valor contratado. A critério da 
licitante, pode ser prestada garantia em uma das modalidades previstas nos incisos 
do §1°, do art. 96, da Lei nº 14.133/2115.  

18.1.1- O prazo para apresentação da garantia será de até 30 (trinta) dias, contado 
da data de homologação da licitação à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, 
§3º da Lei nº 14.133/2021. Caso a licitante não preste a garantia ou a faça através de 
título da dívida pública em desacordo com o que determina o dispositivo legal indicado, 
decairá do direito à contratação.  

18.1.2- Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou 

devolvida, conforme o caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato.  

18.1.3- O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos 
e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras 
nas contratações regidas pela Lei 14.133/21. 16. 

18.1.4- O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido 
no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 

19- DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1- Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo 
de contrato, em até 05 (cinco) dias úteis, após a convocação, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e em 
outras legislações aplicáveis.  

19.1.1- O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

19.2- Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, consultará o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e as juntará ao respectivo processo.  

19.3- O contrato será emitido e assinado através de sistema eletrônico utilizado pela 
Prefeitura, ou outro meio que esta designar para tal ato.  

19.4- A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, 
constitui parte integrante deste Edital -ANEXO IX, sendo que nela encontram-se 

definidas e especificadas todas as regras e condições da contratação. 

 

20- PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

20.1- O prazo de execução será de 90(noventa dias) após a emissão da AIO expedida 

pela CAIXA após a Análise do processo Licitatório bem como a liberação do recurso 



 

por parte da concedente (Ministério das Cidades), Convênio Transferegov – Contrato 
de Repasse nº 953249/2023. 

 

21- FISCALIZAÇÃO/ATESTAÇÃO 

21.1- Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

21.1.1- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 Lei Federal nº 14.133/2021.  

21.1.2- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração. 

 

22- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1- O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Arinos, 
em conta corrente em nome da contratada através de transferência eletrônica 
disponível (TED), em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de apresentação 
da nota fiscal/fatura e do boletim de medição, devidamente conferido e atestado pelos 
RT’s de execução e fiscalização. O pagamento das medições fica condicionado a 
liberação do recurso por parte da concedente (Ministério das Cidades), Convênio 
Transferegov – Contrato de Repasse nº 953249/2023. 

22.1.1- Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o 

caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 
1234/12. e Decreto Municipal nº 2513/2023. 

22.1.2- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com 
sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado 
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte -SIMPLES NACIONAL 

22.1.3- Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos 
subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

22.1.4- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

22.1.5- Acompanhando a primeira fatura deverá ser apresentada a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA/CAU. 

22.1.6- O pagamento será retido caso a contratada não tiver apresentado a 

comprovação do recolhimento da garantia contratual. 



 

 

23- DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

23.1- Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em 
hipótese alguma durante o prazo de 12 meses contados da data da proposta 
apresentada pela Contratada.  

23.1.1- No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados da data da 

proposta enviada pela Contratada, incidirá o índice do IPOP (Índice de Preço de Obras 
Públicas), após decorrido o referido prazo, tendo como data base a Proposta da 
Contratada, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não executada no 
momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 
25 da Lei 14.133/2021. 

 

24- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1- As despesas decorrentes da execução dos serviços programados correrão à 
conta de recursos provenientes do orçamento vigente nº 02.05.03.15.451.0025.1008 
- 4.4.90.52.00 - 1.700.000.0000 - Ficha 184.   

 

25- DA SUBCONTRATAÇÃO 

25.1- Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e 

expressa da Prefeitura, o Contrato poderá ser cedido ou transferido parcialmente.  

25.1.1- A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se 

encontrar a execução do objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha 
participado e tenha sido habilitado na licitação. Serão convocadas as empresas por 
ordem de classificação obtida na licitação.  

25.1.2- A subcontratação poderá ocorrer após autorização prévia e expressa da 

Prefeitura, em parte do contrato, assumindo a contratada, completa responsabilidade 
pela atuação dos subcontratados, que não terão qualquer vínculo com a Prefeitura.  

25.1.3- Deverão ser observadas, em cada caso, as regras estabelecidas pela Lei 
Federal nº 14.133/2021, e demais legislação pertinente. 

 

26- IMPACTO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 

26.1- Para contratação do objeto a empresa vencedora deverá observar as normas 
ambientais existentes no ordenamento pátrio, estando compreendidas as normas 
locais e federais, como: Código Florestal Brasileiro, Lei nº 6.938/1981 – Política 
Nacional do Meio Ambiente e Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e observar as exigências contidas no CONAMA nº 307/2002, não se limitando 
apenas às leis mencionadas.  

26.1.1- A empresa contratada deverá efetuar a destinação dos resíduos sólidos em 

conformidade com as resoluções vigentes do CONAMA.  

26.1.2- Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 



 

insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim 
de atender as diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela 
CONTRATANTE.  

26.1.3- Caso seja necessário licenciamento, este ficará a cargo da CONTRATADA, 
devendo ela providenciar junto aos órgãos locais competentes a respectiva 
autorização.  

 

27- ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

27.1- O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133/21, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas adequadas ao instrumento contratual. 

 

28- DA GARANTIA DA OBRA 

28.1-O prazo de garantia será de 05 (cinco) anos, em conformidade com o art.140, § 

6° da Lei 14.133/2021.  

28.1.1- O recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo supramencionado, da responsabilidade objetiva pela solidez e 
pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 
construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso 
de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária. 

 

29- DA RECISÃO 

29.1- Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas 

hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

 

29- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

29.1- A autoridade do Município de Arinos/MG, compete anular esta concorrência por 

ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 71, II e III da Lei 14.133/2021:  

29.1.1- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 
e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa, nos 
termos do §1° do artigo 71 da Lei 14.133/2021.  

29.1.2- Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados.  

29.1.3- Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  



 

29.1.4- Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, conforme permite o art. 64, 1° da 
Lei 14.133/2021.  

29.1.5- A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
contratação.  

29.1.6- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam os 
interesses públicos e o da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

29.1.7- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

29.1.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia, do interesse público, da finalidade e da 
segurança jurídica.  

29.1.9- Em caso de divergência entre disposições deste edital e seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.  

29.2- No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a 

realização do certame, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não prejudicar a formulação das propostas.  

29.2.1- Ao contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou diminuído o 
objeto do fornecimento dentro dos limites estabelecidos em Lei.  

29.2.2- Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I- Memoria Descritivo. 

Anexo II–Planilhas BDI, memorial de Cálculo Cronograma Projeto básico;  

Anexo III– Carta Proposta 

Anexo IV– Declaração Unificada 

Anexo V– Declaração ME/EPP;  

Anexo VI- Declaração de Qualidade da Obra  

Anexo VII- Declaração de disponibilidade de pessoal  

Anexo- VIII- Declamação de Visita Técnica 

Anexo- IX- Declamação de não Visita Técnica 

Anexo X- Minuta do Contrato. 

 

30- DO FORO 

30.1- É eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da interpretação 



 

deste Edital que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Arinos/MG, 10 de fevereiro de 2026. 

 

Vimerson Santana Oliveira  
Secretaria Municipal Obras e Transportes Públicos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM PMF 

 

OBJETIVO 

O presente memorial descritivo tem por finalidade descrever os serviços de 
terraplenagem, regularização e compactação do subleito, execução de sub-base e 
base, imprimação, pintura de ligação para PMF, pavimentação asfáltica com PMF, 
além das eventuais remoções de materiais inadequados. 

- Serviços de Pavimentação Asfáltica em PMF na Rua 22, Rua Major Saint’clair/Av. 
Acrísio oliveira, e rua do parque de exposições sede do município de Arinos/MG 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Os serviços preliminares correspondem à colocação da placa em chapa 
galvanizada nas dimensões 3,00x1,50m, padrão modelo CAIXA. 

 

TRANSPORTE DE MATERIAL 

O serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material 
de jazida, cujas características granulométricas e de compactação, comprovadas 
mediante teste, são adequadas para servir de base de pavimento asfáltico. 

 

PREPARO DA CAIXA 

Limpeza e desmatamento 

 Remover toda a vegetação, entulho, camada orgânica e materiais soltos da 
área. 

 Garantir que o terreno esteja livre de detritos e pontos moles. 

Locação e marcação 

 Marcar o perímetro da área a ser escavada conforme o projeto. 

 Instalar estacas de referência e linhas de nível para garantir cotas corretas. 

Escavação da caixa (20 cm) 

 Escavar até atingir 20 cm abaixo do nível de greide (nível final do 

pavimento). 

 Controlar as cotas com nível e régua, mantendo a superfície uniforme. 

 Caso o solo natural esteja fofo, remover o material até atingir terreno firme. 



 

Regularização do subleito 

 Corrigir desníveis com solo adequado (areia, saibro ou bica corrida). 

 Espalhar em camadas de até 10 cm e umedecer uniformemente. 

 Compactar até atingir o grau de compactação exigido (mínimo 95% 
do Proctor Normal). 

Verificação das cotas e nivelamento 

 Após a compactação, conferir cotas e declividades conforme o projeto. 

 A superfície deve estar regular, sem depressões. 

Execução da sub-base e base 

 Com a caixa pronta e nivelada, iniciar a execução da sub-base (ex: bica 
corrida, brita graduada, solo-brita) e depois a base, conforme 

especificações técnicas. 

 Compactar cada camada separadamente. 

A caixa deverá ser preparada em espessura de 20 (vinte) centímetros, no 
mínimo. Todo solo incompatível com as Normas Técnicas de tráfego leve deverá ser 
substituído por solo adequado; levando-se em conta os cortes e aterro determinados 
pela topografia. 

 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO (20CM) 

Consiste na conformação do leito que deverá receber as camadas superiores 
do pavimento. Sendo o subleito o receptáculo final das cargas transmitidas através 
do pavimento, torna-se necessário um rígido controle do grau de compactação, de 
no mínimo 100 % do P.N. A compactação será executada com aplicação de rolo pé-
de-carneiro no material escarificado, pulverizado e umedecido, seguido de rolo liso 
vibratório. O esquema de aplicação dos rolos 

 seguirá da borda para o centro nos trechos em tangente, e do bordo interno para 
o bordo externo, nos trechos em curva. Espessura 20 cm. 

 

BASE ESTABILIZADAS GRANULOMETRICAMENTE SEM
 MISTURA, ESPESSURA 20CM 

Após o término da regularização do subleito, será executada a base de 20 cm 
na pavimentação, conforme descrito abaixo. Toda a área receberá material de CBR 
maior ou igual ao estabelecido em projeto e conforme normas técnicas. Após o 
preparo de subleito, inicia-se a importação de solo para a base, da área da jazida até 
a pista. O material importado será depositado em leiras uniformes que permitirão, 
após a distribuição, a obtenção de uma camada solta com espessura prevista para 
receber a compactação. Desta forma, será calculado o espaçamento para a 
descarga dos caminhões basculantes, facilitando o trabalho de distribuição a ser 
executado. Em seguida o material será misturado, umedecido e compactado, sendo 
o grau de compactação de no mínimo 100% do P.N 

Nos serviços de preparação da base, caso haja necessidade de aterro, este 
deverá ser feito em camadas de no máximo 20cm, compactados através de 



 

compactadores auto propulsores, progressivamente das bordas para o centro, até 
atingir o grau de compactação de 95% do PROCTOR MODIFICADO. Nos locais 
inacessíveis para os compactadores auto propulsores, deverão ser utilizados 
compactadores manuais de placa vibratória. 

O material a ser utilizado para a base deverá ser cascalho. A mistura de 
agregados para a base deve apresentar-se uniforme quando distribuída no leito da 
estrada e a camada deverá ser espalhada de forma única. O espalhamento da 
camada deverá ser realizado com distribuidor de agregados auto propelido. Em áreas 
onde o distribuidor de agregados for inviável, será permitida a utilização de moto 
niveladora. Após o espalhamento, o agregado umedecido deverá ser compactado 
com equipamento apropriado. A fim de facilitar a compressão e assegurar um grau 
de compactação uniforme, a camada deverá apresentar um teor de umidade 
constante e dentro da faixa especificada no projeto. 

 

IMPRIMAÇÃO E PINTURA DE LIGAÇÃO (COM MATERIAL BETUMINOSO – 
CM 30) 

IMPRIMAÇÃO 

Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da 
superfície, de modo a eliminar todo e qualquer material solto. Antes da aplicação do 
ligante asfáltico a pista pode ser levemente umedecida. 

Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico, na temperatura adequada, na quantidade 
recomendada e de maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante asfáltico 
deve ser fixada para o tipo de ligante, em função da relação temperatura x 
viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade 
para seu espalhamento. A faixa de viscosidade recomendada para espalhamento 
dos asfaltos diluídos é de 20 a 60 segundos Saybolt Furol (NBR 14.491:2007). 

A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante asfáltico definida pelo 
projeto e ajustada experimentalmente no campo é de ± 0,2 l/m2. 

Deve-se imprimar a largura total da pista em um mesmo turno de trabalho e 
deixá-la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, 
trabalha-se em uma faixa de tráfego e executa-se a imprimação da faixa de tráfego 
adjacente assim que a primeira for liberada ao tráfego. O tempo de exposição da 
base imprimada ao tráfego, depois da efetiva cura, deve ser condicionado ao 
comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias. 

A fim de evitar a superposição ou excesso nos pontos iniciais e finais das 
aplicações devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo 
que o início e o término da aplicação do ligante asfáltico situem-se sobre essas 
faixas, as quais devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante 
asfáltico deve ser imediatamente corrigida. 

 

PINTURA DE LIGAÇÃO 

O ligante asfáltico empregado na pintura de ligação deve ser do tipo RR-2C, 
em conformidade com a Norma DNER-EM 369/97. A taxa recomendada de ligante 
asfáltico residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2. 



 

Antes da aplicação, a emulsão deve ser diluída na proporção de 1:1 com água 
a fim de garantir uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação 
de emulsão diluída é da ordem de 0,8 l/m² a 1,0 l/m². 

Após a perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a pintura 
de ligação, procede-se a varredura da sua superfície de modo a eliminar o pó e o 
material solto existente; a seguir aplica-se o material betuminoso. O material 
betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo 
dos 10ºC, ou em dias chuvosos, ou quando esta estiver eminente. 

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em um mesmo turno de 
trabalho e deixá-la, sempre que possível fechada ao trânsito. Qualquer falha na 
aplicação do material betuminoso deve ser imediatamente corrigida. 

 

EXECUÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A FRIO – PMF 

Após executada a pintura de ligação, serão executados os serviços de 
pavimentação asfáltica com PMF, com espessura de 3,0cm em toda área 
pavimentada, sendo composto pelas seguintes etapas: usinagem, transporte, 
espalhamento e compactação. A mistura a ser aplicada deverá estar de acordo com 
o projeto fornecido pela Contratante. 

Os equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços são: vibro 
acabadora, que proporcione o espalhamento homogêneo e de maneira que se 
obtenha a espessura indicada, e os rolos de pneus e tandem liso, que proporcionem 
a compactação desejada e uma superfície lisa e desempenada. Deverá ser 
observado o completo resfriamento do revestimento para abertura ao tráfego. 

O revestimento deverá ser em Pré Misturado a Frio PMF, aplicado sobre a base 
devidamente imprimada com material betuminoso na espessura de 3cm acabado. 

 

Proporção de materiais para a massa de PMF: 

65% de pedrisco ou pó de brita, 35% de brita zero ou diâmetro médio 3/16” e areia 
lavada. O material ligante será o RL-1C aplicado na proporção de 12,5% e 15% em 
relação aos agregados 

Os trabalhos só devem ser executados nas condições ambientais apropriadas (sem 
chuva e em temperatura acima de 10ºC), intrínsecas as especificações e métodos 
de ensaios de cada um dos ligantes empregados. O controle tecnológico dos 
materiais e do serviço deve estar condicionado aos métodos convencionais, além de 
observar as especificações particulares da própria obra. Não será permitida a 
execução dos serviços durante os dias de chuvas, ou com temperatura abaixo dos 
10° C. 

Deverão ser usados durante a execução: 

 Veículos automotores para transporte do PMF. 

Maquina distribuidora e acabadora de PMF Espargidor: caminhão-tanque equipado 
com barra espargidora e caneta distribuidora, bomba reguladora de pressão 
tacômetro, termômetro e conta-giro de bomba de ligante. 

Vassouras, do tipo adequado. 



 

Rolos pneumáticos auto propulsores, dotados de pneus que permitam calibragem. 
Pode ser utilizado o do tipo tandem para acabamento. 

Pequenas ferramentas, tais como: pás, enxadas, garfos, rastelos 
etc. Tanque de depósito com capacidade adequada ao porte de 
serviço. 

As quantidades de materiais (agregado mineral e ligante betuminoso), por metro 
quadrado, para a execução da massa de PMF devem ser determinadas conforme as 
normas que regem os serviços e ajustadas no tempo. 

Execução: 

 Inicialmente realizar uma varredura da pista imprimada, ou pintada, para 
eliminar todas as partículas de pó. 

 Espalha-se a capa com a máquina espalhadora e acabadora devidamente 
regulada para estabelecer a espessura após compactada de 3,0 cm de capa 

 Com o uso do rolo compactador procede-se a compactação observando-se 
o acabamento e a uniformidade da pista. Este serviço deve ser feito das 
bordas para o centro ou eixo 

 Liberar o tráfego somente após o término da compressão de maneira 
controlada. 

URBANIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMETARES 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES- MEIO-FIO 13X22 
CM 

Ao longo do trecho deverão ser construídos os meio-fio e sarjeta moldados in 
loco, com exceção dos locais que possuem rampas, marcado em prancha no projeto. 

Concluído o revestimento em PMF tem início a execução dos meios-fios e 
sarjeta conforme especificação de projeto. 

1.1.) Definição: constituem o dispositivo de drenagem superficial do pavimento 
tendo por finalidade captar as águas pluviais e de lavagem das residências e 
direcioná-las para os sistemas de drenagem. As vias de pista única terão sarjetas 
dos dois lados. 

1.2.) Materiais: As guias e sarjetas deverão ser executadas com equipamento 
adequado, e concreto de fck = 20,0 Mpa. 

1.3.) Método Construtivo: 

-Preparo do terreno: nivelamento geométrico das vias públicas, com exata 
definição dos níveis e declividades, permitindo o acerto mecânico por moto 
niveladora e acabamento manual. O terreno deverá ser preparado, de acordo com 
os dados do projeto e isento de matéria orgânica. A compactação do solo deverá 
atingir no mínimo, 95% do Proctor Normal. 

- Especificações técnicas e construtivas: as guias e sarjetas serão executadas 
“ in loco”, por extrusão, devendo. A resistência à compressão das guias e sarjetas 
será de 20,0 MPa aos 28 dias. 

 

DRENAGEM 



 

SARJETA E GUIA EM CONCRETO, PREPARO MANUAL, COM SEIXO ROLADO, 
ESPESSURA = 10 CM, LARGURA = 30 CM E DECLIVIDADE 6%: 

Generalidades 

Esta especificação trata dos procedimentos a serem seguidos na execução de 
sarjetas de concreto. 

As sarjetas serão utilizadas na via junto ao meio-fio, conforme projeto. 
Materiais 

-Concreto: O concreto deve ser constituído de cimento Portland, agregados e 
água, com resistência (fck) mínima igual ou maior indicada no projeto. 

-Cimento: O cimento deve ser comum e satisfazer a NBR 5732/80 e NBR 5733/80. 

-Agregados: Os agregados devem satisfazer a NBR 7211/83. Por ser concreto 
sujeito a desgaste superficial deverão ser atendidas as exigências estabelecidas 
para agregado miúdo e agregado graúdo bem como para abrasão Los Angeles. 

-Água: A água deve ser límpida, isenta de teores prejudiciais de sais, óleos, ácidos, 
álcalis e substâncias orgânicas. 

-Formas (guias): Devem ser construídas de tábuas de pinho de segunda categoria. 

 RAMPAS DE ACESSIBILIDADE E CALÇADAS 

- As rampas de acessibilidade serão executadas. As rampas quando da sua 
execução seguirão rigorosamente a NBR 9050. A construção das calçadas, também 
serão executadas com largura 1,20m e espessura de 6 cm no bairro Crispim Santana 
na rua 22 e rua major saint’clair, e 2,30m de largura com espessura de 6 cm no bairro 
Primavera 01 na rua do parque de exposições. Os meio fios serão rebaixados nos 
locais pré-determinados para construção das rampas, portanto suas dimensões 
serão as mesmas. Ambos Fck 20 Mpa. 

 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL: O Projeto de Sinalização Horizontal, dentro dos 
padrões utilizados pela Prefeitura Municipal de Arinos-MG, previu a implantação dos 
seguintes elementos para a sinalização da via. 

Faixa de Pedestres – brancas indicadas nos locais em que os pedestres poderão 
transpor a via com segurança. As faixas deverão ser transversais à via com 
comprimento de 3,00m, largura de 0,40 m e espaçadas de 0,80m, precedidas de 
faixa de retenção de 0,40 m, a ser implantada nos cruzamentos da canaleta 
exclusiva, sobre contraste previamente fixado. 

SINALIZAÇÃO VERTICAL: As placas de regulamentação ou indicativas para 
sinalização vertical de trânsito dever ser confeccionadas nos padrões de desenhos 
fornecidos pela URBS/AST-UPT, de acordo com as Ordens de Serviço e orientações 
nelas contidas, atendendo as dimensões, cores mensagens, tipo e tamanho de 
letras, etc. 

As placas, deverão ser fabricadas com chapas de aço-carbono, que atendam as 
condições exigíveis pela NBR 11904 da ABNT, zincadas pelo processo contínuo ou 
semi-contínuo de imersão à quente, segundo a NBR 7008 e NBR 7013 da ABNT, 
com espessura mínima de 1,25 mm. 



 

As placas de regulamentação deverão ser fixadas em tubos metálicos em aço 
1010/1020 com seção circular, espessura de parede de 3,75 mm, diâmetro de 2” 
(polegadas) nominais (internas), comprimento variável em função do tipo de placa a 
ser implantada. 

 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DA USINA 

A mobilização e desmobilização da usina será de total responsabilidade da empresa 
contratada. O local de intervenção será próximo a área a ser pavimentada com 
distância máxima de um quilômetro conforme previsto no memorial de cálculo. 

 

Arinos/MG 12 de setembro de 
2026 

 

GERALDO RESENE DA SILVA JUNIOR 

Engenheiro Civil – CREA MG 256476/D. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II PROJETOS TÉCNICOS  

 

MEMORIAL DESCRITIVO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CRONOGRAMA FISICO 
FINANCEIRO, BDI, MEMORIA DE CÁLCULO E PROJETO PADRÃO. Independente 

de transcrição, os documentos deste anexo em arquivo digital fazem parte deste edital 
de Licitação, e estão disponíveis no processo Administrativo e na forma de anexos ao 
edital no site oficial www.arinos.mg.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.arinos.mg.gov.br/


 

 

 

ANEXO III- MINUTA DA PROPOSTA COMERCIAL 

CARTA PROPOSTA- (MODELO) 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Arinos, 
Estado de Minas Gerais. 

PROCESSO Nº 008/2026 

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 01/2026 

Assunto: Apresenta Proposta 

A empresa abaixo se propõe a contratar com Prefeitura Municipal de Arinos-MG, pelos 
preços e condições assinalados na presente, e em conformidade com as 
especificações contidas no Projeto Básico do Edital do Certame, obedecendo 
rigorosamente às disposições da legislação competente 

1. Dos dados da empresa proponente: 

1.1. Razão Social 

1.2. CNPJ/MF: 

1.3. Endereço e CEP: 

1.4. Correio eletrônico (e-mail): 

1.5. Telefone: 

1.6. Nome de pessoa para contato 

1.7. Dados da Conta Corrente----------- 

 

Item Descrição Valor Global (R$) 

01 Execução da obra de Pavimentação em PMF, das 
Ruas 22 no Bairro Crispim Santana, Rua Major 
Saint'Clair e Rua do Parque de Exposições no 
Município de Arinos/MG, conforme Convênio 
Transferegov nº 953249/2023 – Contrato de 
Repasse firmado entre o Ministério das 

Cidades/CAIXA/Município de Arinos-MG 

 

A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos 
no edital de Concorrência Eletrônica nº 01/2026, os quais nos comprometemos a 
cumprir integralmente. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e 
responsabilidades, bem como todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com 
suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que 



 

possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

Local  e data-------------------------------. 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal 

CNPJ------------------------ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026 

CONCORRÊNCIA N° 01/2026 

DECLARAÇÃO 

1- Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 

2- Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do 

objeto e os termos constantes neste Edital e seu (s) anexos, e que, concordamos com 
todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições 
para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com 
relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

3- Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de apresentação da proposta, 
sob pena de desclassificação. 

4- Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

5- Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente que NÃO 
FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o Poder Público, 
abrangendo total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos da Lei 
14.133/21, em qualquer de suas esferas. 

6-Declaramos, sob as penas da Lei, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS 
PARA SUA HABILITAÇÃO no presente processo licitatório. 

7- Declaramos, RESPONSABILIDADE, que tomou conhecimento do Edital, e 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de 
qualidade, sobre o objeto licitado, sob as penas da Lei. 

 

Local e data:___________ de  ________de 2026. 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal 

CNPJ------------------------ 

 

 

 



 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026 

CONCORRÊNCIA N° 01/2026 

 

 

Empresa _______________________,inscrita no CNPJ n°  
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
_________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ 
DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 
4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4º 
da lei nº 14.133/2021: 

Observações: 

- Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME 

ou EPP, nos termos da LC nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

- A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento 

da licitante como me ou EPP, nos termos da lC nº 123/2006, ou a opção pela não 
utilização do direito de tratamento diferenciado. 

 

(localidade)_______, de ____________de 2026 

 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal 

CNPJ------------------------ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VI-  DECLARAÇÃO DE QUALIDADE DA OBRA 

À 

Prefeitura Municipal de _______/MG 

Referência: CONCORRENCIA Nº 01/2026 

Prezado (a) Senhor (a), 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 
neste ato representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, 
estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do 
CONCORRENCIA Nº 0---/2026, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR,  

 que se responsabiliza pela qualidade das obras materiais e serviços 
executados/fornecidos e pela promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
conveniado. 

 que não existe em seu quadro societário sócio cotista ou dirigente, cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta ou colateral consanguíneo ou afim até o 
segundo grau de servidor em cargo efetivo ou em comissão na entidade 
licitante. 

Local e data:___________ de  ________de 2026 

 

Atenciosamente, 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal 

CNPJ------------------------ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

                                                                                                                       

À 

Prefeitura Municipal de _______/MG 

Referência: CONCORRENCIA Nº 01/2026 

Prezado (a) Senhor (a), 

 

__________________,inscrita no CNPJ sob o
 nº_____________ por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)______________,  portador  do Documento  de 
Identidade nº  e inscrito  no  CPF sob o nº  
 _______, DECLARA que possui pessoal 

técnico disponível para integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitação, 
fazendo parte da equipe: 

I ) 1 (um) profissional formado em engenharia Civil ou Arquitetura Urbanismo com 
experiência profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza 
compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no CREA ou CAU, 
devendo permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de 
execução dos serviços; 

II) 1 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em 

serviços de natureza compatível com o objeto da presente licitação, para 
permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de execução dos 
serviços. 

 

Local e data:___________ de  ________de 2026 

Atenciosamente, 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal 

CNPJ------------------------ 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VIII - TERMO DE VISITA TÉCNICA 

 

ATESTO, para fins de habilitação no Certame da Concorrência Pública nº 01 /2026, a 

ser realizado pelo Poder Executivo do Município de Arinos, que o Sr(a) ------------------
------, portador da RG nº do CPF Nº ----------e do CREA nº , ------------------ engenheiro 
civil/arquiteto,  se apresentou como Responsável Técnico da empresa, -----------------, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº--------- , na data de ---/--/--- de 2026, e vistoriou e tomou 
conhecimento da área geográfica onde será executado o objeto do certame, 
recebendo todas as informações necessárias e suficientes, bem como os 
documentos, para o cumprimento das obrigações e exigências inerentes a elaboração 
da proposta, referente ao Edital da Concorrência Pública n° 01/2026.  

Sem mais para o momento, firmo o presente atestado para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos.  

--------------------------------- 

Nome a  Assinatura do Servidor 

 

Declaro que me foi dado acesso ao local da obra e as instalações acima citadas, bem 
como foram esclarecidas todas as questões por mim suscitadas, e também que a 
licitante tem pleno conhecimento de todas as condições relacionadas à execução dos 
serviços objeto da Concorrência Pública nº 01/2026. 

Arinos ----de----- de 2026. 

 

----------------------- 

Nome do declarante  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 

Eu..............................................(Representante Legal devidamente qualificado) da 
empresa ............................................, sediada à ................................., 
telefone................., DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde 
será executado o objeto da licitação, por opção própria, assumindo assim que 
CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, 
ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais 
prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do local de 
execução do objeto do Processo Licitatório nº 008/2026, Concorrência nº 01/2026. 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de 

acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro da proposta, 
assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento 
convocatório referente ao Processo Licitatório nº 008/2026, Concorrência nº 
01/2026, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de 
quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto.  

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 

utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não 
cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes 
valores. 

 

Local  e data-------------------------------. 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal 

CNPJ------------------------ 
 

Preenchimento obrigatório se não for realizada a visita técnica.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO X. 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº-----------/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS – 
MG, E A EMPRESA .............. 

 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARINOS-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.125.120/0001-80, com endereço a 

Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, Arinos /MG, neste ato representado por seu 
Prefeito o Senhor, Marcílio Alisson Fonseca de Almeida, casado, inscrito no 

CPF/MF sob o nº ---------XX,  residente e domiciliado nesta cidade de Arinos-MG 
simplesmente denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

___________, situada à Rua _______Bairro _____, _____/____, Cidade de 
____________, inscrita no CNPJ sob o nº. _____, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio-gerente, Sr. __________, 
brasileiro, e inscrito no CPF sob o nº -----XX, resolvem celebrar o presente Contrato, 
como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 
008/2026, na modalidade Concorrência nº 01/2026, do tipo menor preço global, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Dos Fundamentos  

1.1.1- A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório nº 
008/2026 Concorrência Pública nº 01/2026, e se regerá por suas cláusulas, pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do objeto 

2.1- Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, a prestação 
de serviços na execução da obra de Pavimentação Asfáltica em PMF, das Ruas 22 
no Bairro Crispim Santana, Rua Major Saint'Clair e Rua do Parque de Exposições no 
Município de Arinos/MG, conforme Convênio Transferegov nº 953249/2023 – 
Contrato de Repasse firmado entre o Ministério das Cidades/CAIXA/Município de 
Arinos-MG, conforme projetos, planilhas orçamentárias, memorial descritivo. 

2.1.1- Fazem parte do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, o 
edital convocatório e seus anexos, como também a proposta comercial da Contratada, 
os quais está se obriga a observar integralmente, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Regime de Execução 



 

3.1- Os serviços objeto deste Contrato serão executados através de EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo 6º, inciso XXVIII, e art. 46, inc. II, ambos 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA- Da vigência. 

4.1- O prazo de vigência da contratação é de xx (xxxxx) meses, contados da emissão 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

4.2- O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, nos termos dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do valor/Pagamento  

5.1- O valor total do presente contrato é de R$___________ (____________).  

5.1.1- O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Arinos, 

em conta corrente em nome da contratada através de transferência eletrônica 
disponível (TED), em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de apresentação 
da nota fiscal/fatura e do boletim de medição, devidamente conferido e atestado pelos 
RT’s de execução e fiscalização. O pagamento das medições fica condicionado a 
liberação do recurso por parte da concedente (Ministério das Cidades), Convênio 
Transferegov – Contrato de Repasse nº 953249/2023. 

5.1.2- Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o 
caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 
1234/12. e Decreto Municipal nº 2513/2023. 

5.1.3- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com 

sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado 
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte -SIMPLES NACIONAL 

5.1.4- Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos 

subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.1.5- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.1.6- Acompanhando a primeira fatura deverá ser apresentada a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA/CAU. 

5.1.7- O pagamento será retido caso a contratada não tiver apresentado a 
comprovação do recolhimento da garantia contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia contratual 

6.1- A CONTRATADA deverá prestar garantia, na modalidade seguro-garantia, com 
cláusula de retomada, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, conforme disposto no art. 98 c/c art.102 da Lei nº 14.133/2021.  



 

6.2- O prazo para apresentação da garantia será de até 30 (trinta) dias, contado da 

data de homologação da licitação à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, §3º 
da Lei nº 14.133/2021.  

6.3- O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Reajustamento  

7.1- Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese 

alguma durante o prazo de 12 meses contados da data da proposta apresentada pela 
Contratada.  

7.1.1- No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados da data da 
proposta enviada pela Contratada, incidirá o índice do IPOP (Índice de Preço de Obras 
Públicas), após decorrido o referido prazo, tendo como data base a Proposta da 
Contratada, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não executada no 
momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 
25 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Da dotação orçamentária 

8.1- As despesas decorrentes da execução dos serviços programados correrão à 
conta de recursos provenientes do orçamento vigente nº -------------------------------------
-----------------------------------------------------. 

 

CLÁUSULA NONA– Das Obrigações das Partes 

I- Da Contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratada; 

b) Fornece toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), necessária 
para a execução dos serviços; 

c) Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as 
condições e termos definidos neste Projeto Básico e anexos; 

d) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Secretaria Municipal de Educação, através do 
setor de engenharia conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/21. 

e) Realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio do representante 

designado (fiscal) as Notas Fiscais emitidas pelo Contratante, após verificação da 
efetiva execução dos serviços; 

f) Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações contidas neste Projeto Básico e seus Anexos; 

g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 



 

h) Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de 

penalidades previstas em Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, 
quando necessário; 

 

II- Da Contratada. 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, objeto 

da contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, 
indenizações, vale-refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, e 
quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho da obra, isentando o Contratante 
de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária 

c) Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados, dentro do prazo de vigência contratual; 

d) Cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e 
diligenciar para que seus empregados efetuem os trabalhos utilizando todos os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva 
(EPC). O Contratante poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não 
estiverem protegidos. O ônus da paralisação ocorrerá por conta da Contratada, 
mantendo-se inalterados os prazos contratuais; 

e) Obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) referentes a execução de obras, em especial as relativas à execução 
e recuperação de estruturas metálicas, acessibilidade, instalações prediais, cobertura 
metálica, alvenaria, pinturas, sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, entre 
outras;  

f) Instalar e manter no canteiro de obras 01 (uma) placa de identificação da obra, com 

as seguintes informações: nome da empresa (contratada), Responsável Técnico - RT 
pela obra com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, nº do 
Contrato e contratante, conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 
198/1971 

g) Manter os locais de serviço sempre limpos em condições salubres; 

h) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto 

i) A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à 

contratante qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da 
obra. 

j) Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para 
acompanhamento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 



 

k) Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no 

edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, 
falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, 
qualquer relação de emprego com a contratante. 

l) A Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. Não poderão também 
participar da execução do objeto do certame as pessoas descritas no art. 9º da Lei 
14.133/2021;  

m) Proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração 

n) A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro 
instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21). 

o) Providenciar, junto ao CREA/CAU/MG a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica- ART ou Registro de Responsabilidade Técnico RRT relativa(o) aos serviços 
objeto deste Contrato, de acordo com a legislação vigente. 

p) Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, de prorrogação de vigência, a 
CONTRATADA deverá reforçar a caução inicial durante a execução dos serviços 
contratados, de acordo com a cláusula contratual que trata sobre "CAUÇÃO".  

q) A Contratada deverá apresentar documentação hábil que possui o PPRA 

(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e o PCMSO (Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Pertinentes à LGPD  

10.1- As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da 
Lei 13.709/18. 

10.3- É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Impacto Ambiental 

11.1- A Contratada, deverá observar as normas ambientais existentes no 

ordenamento pátrio, estando compreendidas as normas locais e federais, como: 
Código Florestal Brasileiro, Lei nº 6.938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente e 
Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos e observar as exigências 
contidas no CONAMA nº 307/2002, não se limitando apenas às leis mencionadas.  

11.1.1- A empresa contratada deverá efetuar a destinação dos resíduos sólidos em 
conformidade com as resoluções vigentes do CONAMA.  



 

11.1.2- Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 
insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim 
de atender as diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela 
CONTRATANTE.  

11.1.3- Caso seja necessário licenciamento, este ficará a cargo da CONTRATADA, 
devendo ela providenciar junto aos órgãos locais competentes a respectiva 
autorização.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Paralização dos Serviços 

12.1- A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o 

direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando 
devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal decisão. 

12.2- Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior, devidamente 
comprovada, for impedida de cumprir total ou parcialmente o contrato, deverá 
comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE. 

12.3- Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes 

e perdure por 10 (dez) dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, 
pelo período necessário à solução do impasse, cessando nesse período às 
obrigações da CONTRATADA. 

12.4- Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, 

o contrato poderá ser rescindido na forma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - do Acréscimo e Supressão 

13.1 - No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado 

deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (cinquenta por 
cento), conforme disposto no Art. 125, da Lei Federal no 14.133/21. 

13.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

13.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 
13.1 desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Da fiscalização/Acompanhamento 

14.1- Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 Lei Federal nº 14.133/2021.  



 

14.3- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da garantia da Obra 

15.1- O prazo de garantia será de 05 (cinco) anos, em conformidade com o art.140, § 

6° da Lei 14.133/2021.  

15.2- O recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximirá o contratado, 

pelo prazo supramencionado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 
construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso 
de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Subcontratação 

16.1- Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e 

expressa da Prefeitura, o Contrato poderá ser cedido ou transferido parcialmente.  

16.1.1- A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se 

encontrar a execução do objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha 
participado e tenha sido habilitado na licitação. Serão convocadas as empresas por 
ordem de classificação obtida na licitação.  

16.1.2- A subcontratação poderá ocorrer após autorização prévia e expressa da 

Prefeitura, em parte do contrato, assumindo a contratada, completa responsabilidade 
pela atuação dos subcontratados, que não terão qualquer vínculo com a Prefeitura.  

16.1.3- Deverão ser observadas, em cada caso, as regras estabelecidas pela Lei 
Federal nº 14.133/2021, e demais legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Da Rescisão Contratual 

17.1- O Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 
disposto no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, com as alterações introduzidas por leis 
posteriores.  

I – Pelo Contratante:  

a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação 
de interesse, nos termos do art. 104, II c/c art. 138, I, da Lei 14.133/2021. Não sendo 
permitida está a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se 
observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo.  

II – Por ambas as partes:  

a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, tornando 
absolutamente inviável a execução do Contrato.  

§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 
137 da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada 
direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços corretamente executados.  



 

§ 2º - Quando da rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 137 da Lei nº 
14.133/2021 e demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão.  

§ 3º - A Contratada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo 
ou suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos 
trabalhos já executados, sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem 
aplicados dentro das especificações prévias, bem como sem qualquer ônus, encargos 
ou indenizações pelos materiais já colocados no canteiro da obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Recebimento da Obra 

18.1- Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável 

por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado sobre a 
conclusão dos serviços (art. 140, I, “a” § 3º da Lei Federal n.º 14133/2021); 

18.2- O recebimento definitivo se dará até 90 dias, contados do recebimento 

provisório, mediante termo circunstanciado lavrado por comissão designada pela 
autoridade competente, e assinado pelas partes (art. 140, I. “b” § 3º da Lei Federal n.º 
14133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Medidas Acauteladoras 

19.1- Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Das Medidas Anticorrupção 

20.1- Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as 
leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que 
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Das  Sanções 

21.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra 
nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal 
no 14.133/2021. 

21.2- Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o 

devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Do Casos Omissos 

22.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Do Foro 

13.1- É eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da interpretação 
deste contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Por estarem assim justos e acertados, assinam este contrato na presença de duas 
testemunhas de tudo cientes. 

 

Arinos, xxx de ----------- de 2025. 

 

 

Prefeitura Municipal de Arinos-MG. 
------------------ -Prefeito Municipal. 

CONTRATANTE. 
 

CONTRATADA. 
 


